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09ª - Ata da Reunião Extraordinária da Câmara Municipal de Guaçuí, 

Estado do Espírito Santo. (19.12.2025) ao décimo nono dia do mês de 

dezembro de dois mil e vinte e cinco, sexta-feira, às 09h30m realizou-

se a nona reunião da primeira sessão legislativa da vigésima 

legislatura. Compareceram e responderam à chamada os Vereadores: 

Adimilson Moreira Oliveira, Carlos Lomeu de Oliveira, Denis Lesqueves 

Neto, Edielson de Souza Rodrigues, José Carlos Pereira Leal, Nelson César 

Ibanez Fernandes, Paulo Henrique Couzi Rosa, Renato Faria Nogueira, 

Rodrigo Pegas de Carvalho, Valmir Santiago, e Vereador Wilkes de Oliveira. 

Sob a Presidência do Vereador Carlos Lomeu de Oliveira “de acordo com 

a Constituição Federal, Constituição Estadual, Lei Orgânica do Município e 

existência de quórum regimental”. Dando seguimento o Presidente 

convidou o Servidor Robson, para que procedesse a leitura do 

EXPEDIENTE: Câmara Municipal de Guaçuí - COVOCAÇÃO - N° 009/2025 

- o Senhor Presidente da Câmara Municipal de Guaçuí no uso de suas 

atribuições Legais e em entendimento ao ofício de n° 198/2025, exarado 

pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Guaçuí Estado do 

Espirito Santo, convoca os senhores Vereadores para uma Reunião 

Extraordinária a ser realizada no dia 19 de dezembro de 2025, sexta-

feira, após a reunião Ordinária, para apreciações dos seguintes: Projeto 

de Lei nº 024/2025 – Dá nova Redação ao Inciso I do Art. 5° da Lei n° 

4.566/2024, elevando para 70% (cetenta por cento) o percentual para 

Abertura de Créditos Adicionais Suplementares. Autoria Executivo 

Municipal. Em seguida o Presidente passou para ORDEM DO DIA: e em 

votação única solicitou do 1°Secretário que procedesse a leitura do 

projeto: Projeto de Lei nº 024/2025 – Dá nova Redação ao Inciso I do Art. 

5° da Lei n° 4.566/2024, elevando para 70% (cetenta por cento) o 

percentual para Abertura de Créditos Adicionais Suplementares. Autoria 

Executivo Municipal. Após a leitura, o Presidente colocou o projeto em 

discussão e franqueou a palavra ao Líder do Senhor Prefeito. Continuando, 

o Presidente franqueou a palavra ao Relator da Comissão de Justiça. 

Franqueou a palavra ao Relator da Comissão de Finanças. Franqueou a 

palavra aos demais Vereadores. Com a palavra o Vereador Renato Faria 

Nogueira. Deu inicio as suas falas deixando bem claro que esse projeto que 

todo ano nós discutimos aqui nesta Casa. Em seguida, o Vereador justiçou 

seu voto, tendo em vista está votando sim por saber da importância desse 

projeto, porém sabemos que foi um projeto de última hora para poder 
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pagar folha de pagamento de servidores décimo terceiro. Citou. 

Continuando, o Vereador disse deixar bem claro: “da próxima vez, e até 

mesmo ao executivo que vim um projeto desses em cima da hora, esse 

vereador vai está votando contra”. Dando seguimento, o Vereador 

destacou ainda que irá votar favorável por entender que é um projeto de 

suma importância e por ser o primeiro ano do prefeito. Mas solicitou do 

Executivo para que mande esse projeto antes, uma vez que nós Vereadores 

estudar melhor o mesmo. Em seguida, solicitou o voto favorável aos 

demais Pares. Finalizou e agradeceu. Continuando, o Presidente franqueou 

a palavra aos demais Vereadores com a palavra o Vereador Valmir 

Santiago. O Vereador citou que realmente este Vereador não pode falar 

que o projeto tem benefícios, mas não posso deixar de falar também que se 

o executivo tinha conhecimento de problemas no orçamento passada, 

tinha também que ter encaminhado esse projeto mais cedo para que o 

mesmo fosse estudado com mais tranquilidade. Citou. Logo após, o 

Vereador destacou ainda que quando faz um orçamento como o prefeito 

estava trabalhando em cima do orçamento do governo anterior de R$ 

185.000.000,00 (cento e oitenta e cinco milhões de reais), sabemos que 

poderia o orçamento não chegar até o fim pelas condições de trabalho do 

governo municipal. Dando continuidade, destacou também que abertura 

de crédito tem que vim sim com responsabilidade, porque se fosse preciso 

convocar essa Casa novamente para uma reunião extra para votar abertura 

de crédito, por que que não poderia ser convocada? Afinal de contas a 

Câmara de Vereadores, ele é clara e aberta para quando o Executivo 

precisar convocar os Pares para uma nova votação estará presentes, 

estaremos em uma posição de nós colocarmos a qualquer situação 

necessária que precisar o Executivo botar em votação qualquer coisa que 

venha beneficiar o Município. Citou o Vereador. Em seguida, ressaltou que 

não significa que estaremos votando errado quem for contrário ao projeto, 

porque existe uma situação para convocar a Câmara sobre abertura de 

crédito, são 50% (cinquenta por cento), passou para 70% (setenta por 

cento). Citou. Entretanto, citou que estamos liberando o Executivo abrir 

créditos sem passar pela Câmara vindouramente. Logo após, ressaltou ser 

o entendimento deste Vereador, uma vez que teve inicio de novembro e 

dezembro todo para encaminhar esse projeto para esta Casa. Finalizou e 

agradeceu. Continuando, o Presidente franqueou a palavra aos demais 

Vereadores com a palavra o Vereador Wilkes de Oliveira. O Vereador 
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citou vir a esta tribuna justificar seu voto. Logo após, destacou: “eu não 

estou aqui contra abrir crédito para pagar 13° de funcionário”. Em seguida, 

citou está aqui vendo uma situação futura que hoje está chegando um 

projeto em cima da hora para nós votar, e nós Vereadores estamos 

votando um projeto com o seguinte tema: “não tem que votar para pagar 

13° de funcionário, mais da mesma forma que hoje nós estamos aqui 

votando esse projeto em cima da hora, vai chegar outro que vai prejudicar 

a população”. Em seguida, o Vereador destacou que o projeto tinha que ter 

sido organizado antes, uma vez que a prefeitura tem servidor competente 

para isso. Diante disto, ressaltou que irá continuar votando contra o 

projeto, uma vez que o projeto ter subido em cima da hora e o projeto não 

ter sido explicado da forma correta. Finalizou e agradeceu. Continuando, o 

Presidente franqueou a palavra aos demais Vereadores com a palavra o 

Vereador Edielson de Souza Rodrigues. O Vereador citou que este 

Vereador foi eleito para votar projetos que este Vereador acredita e 

projeto que venham ao encontro da população, e que jamais irar votar um 

projeto que fosse contra a população. Em seguida, destacou em não saber 

se o Executivo irá usar esses 20% (vinte por cento), adicional ou não, 

tendo em vista ser uma expectativa de uso de crédito adicional 

suplementar, e está somente votando um projeto de alteração logica, 

técnica, para fazer uma alteração no orçamento desse ano para se cobrir 

despesas. Em aparte com a palavra o Nobre Vereador Valmir Santiago, 

afirmou que o Vereador é um técnico experiente dentro da prefeitura em 

relação à contabilidade, e um Vereador também com experiência, sabe o 

que está falando sabe o que está explanando, porém não podemos deixar 

claro que nós devemos ter responsabilidades que todos os Vereadores têm 

de entender que projeto que chega ao apagar das luzes fica um pouco 

complicado e complexo no entendimento em geral. Logo após, citou saber 

que o orçamento é do governo anterior e poderia causar algum problema 

no executivo; mas como este Vereador falou, não tinha problema nenhum 

o executivo convocar a Câmara novamente através do entendimento de 

todos os Vereadores lerem o projeto com mais atenção, este Vereador não 

está falando que Vereador nenhum aqui não teve atenção em relação a 

isso, mas sim ter o tempo necessário para entender as coisas. Finalizou e 

agradeceu. Em aparte com a palavra o Nobre Vereador e Presidente Carlos 

Lomeu, afirmou que o projeto chegou e tramitou nas comissões e chegou a 

tempo hábil, regimental. Logo em seguida, reiterou que o projeto chegou a 
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tempo hábil e que inclusive as comissões deram os pareceres, e está 

presidência distribuiu copia do mesmo. Finalizou e agradeceu. Retornando 

com o Vereador Edielson Rodrigues, o mesmo agradeceu pelos apartes, e 

citou ter sido um ano bastante complicado, e esse projeto nada mais é para 

poder fechar o exercício do ano. Finalizou e agradeceu. Continuando, o 

Presidente franqueou a palavra aos demais Vereadores com a palavra o 

Vereador Nelson César Ibanez Fernandes. O Vereador citou ter sido 

surpreendido em uma interpretação muito equivocada do projeto que está 

sendo proposto. Em seguida, destacou ter passado quatro anos como 

Vereador, e mais de três fazendo oposição dura ao prefeito, e afirmou 

nunca ter votado contra um projeto de suplementação. Logo após, o 

Vereador explicou com relação ao projeto, informou também que existe 

um procedimento legal no regimento que permite a votação em sessão 

extraordinária para projetos emergências, que esses projetos serão 

votados em sessão únicas, não em duas sessões, e terão uma tramitação 

mais rápida, não tem nada fora da lei. Em seguida, o Vereador destacou 

que não tem nada de errado, não tem nada sem transparência e não tem 

nada fora da lei, e somente utilizando um procedimento previsto pelo 

regimento interno da Câmara. Em aparte com a palavra o Nobre Vereador 

Valmir Santiago, afirmou que em nenhum momento este Vereador quis 

citar que tem erro no projeto, mas sim em duvida de que o projeto poderia 

ter chegado antes para nós Vereadores estudar melhor mesmo. Finalizou e 

agradeceu. Retornando com o Vereador Nelsinho Salvador, o mesmo 

agradeceu pelo aparte, e ressaltou em respeitar as colocações do Vereador, 

porem destacou que o Vereador utilizou a palavra projeto obscuro que 

chegou a última hora no apagar das luzes; e isso gera uma interpretação 

diferente para a população que está acompanhando a sessão, bem como o 

Vereador antecedeu Vereador Wilkes, citou que faltou transparência, e isso 

coloca em cheque nós que votamos a favor. Citou o Vereador dizendo que 

votar contra a suplementação é votar conta à engrenagem do Poder 

Público Municipal. Finalizou e agradeceu. Continuando, o Presidente 

franqueou a palavra aos demais Vereadores. Em seguida, o Presidente 

colocou o projeto em votação e declarou APROVADO por 8 (oito), votos 

favoráveis, e 2 (dois), votos contrários sendo do Vereador Valmir Santiago, 

e Wilkes de Oliveira. Nada mais havendo ás onze horas e vinte e quatro 

minutos da manhã o Presidente deu como encerrada a Reunião 

Extraordinária do dia 19/12/2025. 
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                 Carlos Lomeu de Oliveira                       Wilkes de Oliveira  
                 - Presidente em exercício -                           - 1°Secretário -                    

  

Assinatura dos Vereadores presentes para a votação da Ata. 
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Paulo Henrique Couzi Rosa_______________________________________________________ 

 

 

 

 

 

Rodrigo Pegas de Carvalho______________________________________________________ 
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